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PREGÃo ËLETRôNtco n" 072/2o2o

CONTRATO n' 030/2020

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE CENTRO
Fit cÃ".^.i^ rE.Á'^r Á^,.^ I'hÀrr, ÀuL trrrrLÁvÁ\r I L\,rrr.rlvr.ltLra aÉvL_É

SOUZA' E A EMPRESA LUZINETE DA SILVA BARROS

- ME, TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE FABRICAçÃO,

MONTAGEM E INSTALAçÃO DE BANCADA DE

TRABATHO PARA TABORATóRIO DE FíSICA.

o CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO TECNOTóG|CA "PAULA SOUZA,,, inscrito no CNpJ ne

62.823.257 /O0OI-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa lfigênia - São paulo - Sp,

doravante designado(a) "CONTRATANTE", neste ato representada peìa sua Diretora
Superintendente, a Professora Laura M. J. Laganá, RG, ne 7 .775.675-4 e CPF ns CPF. 005.923.818-
62, no uso dã competência conferida pelo Decreto Lei Estadual ne 233, de 28 de abril de 1970 e

a empresa LUZINETE DA SILVA BARROS - ME, inscrita no CNPJ sob np 12.730.947 /OA01-37, com
sede Rua José da Costa perêira, 661, ld. Guarani, CEP 02851-130, São Paulo/SP. ïelefone:
/í. ì .ôr^ r,._:._ -t ^L -,-^ - r(rii iõJy-ij5i4, e-iìiâii iuziiief eoàriosi(grgmaii.cúìiì, a sÊguii'üeiìomiiìaoa LUt\JiiiAiAüA , iìeste
ato representada por seu Procurador, Sen hor LUIZ MARTINS DE SANTANA JUNtOR, portador do
RG n-o 47.904.560-4. e CPF ne 424-571.898-61-, em face da adjudicação efetuada no pregão

Eietrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às

disposições previstas na Lei Federal ns lO.52A /2AO2, no Decreto Estadual n" 49.722/2oo' e no
regulãmento anexo à Resolução CC-77, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidia riamente,
no que couberem, as disposições da LeÍ Federal ne 8.666/1993, do Decreto Estadual n"

47.297/2002, do reguiamento anexo à Resoluçâo CËGP-10, de 19 de novembro de 2002, e

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e

condições que reciprocamente outorgam e aceìtam:

ç-IAUEU!A!B-IM"E|.8Á:: Da!9l EIo

Constitui objeto do presente ìnstrumento a CONTRATAçÃO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

FABRICAçÃO, MONTAGEM E INSTALAçÃO DE BANCADA DE TRABALHO PARA IABORATóRIO
DE FíSICA, conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de
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ReferêncÍa, rJa proposta dã CONTRATADA e demais documentos constantes do processo

administrativo em epígrafe.

FARÁGRÃFÕ PRITVIEIRO

O objeto contratuãl executado dever'á atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade
requeridas.

PARÁGRAFo sEGUNDo

O regime de execução deste contrato é o de empreitacla por preco Fiobai.

CTÁUSULA SEGUNDA _ DAs coNDIcÕEs DE EXEcUçÃo Dos sERVIcos

f execucão_!-99_servicçrld,.-e_ypÉ_!er Ílígiq-U0Bdrenle Alxp"ed!çeo de_eUtSuZagto_de l!&!o É9-s

servicos. nos locais indicados no Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA

todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as

atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

tt irrcr[ À? -.,--.,-i-lLl{U)Lrtltì I EÌllÊlÌ14 -urJ r.\rìu.l., úÈ È^ÈLULAú

O objeto do presente contrato terá vigência de 60 {sessentaì dias, contados da data da
assinatura do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo mencionado no coput poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no 51e do artigo
57, da Lei ns a.66611993, mediante termo de aditamento. atendido o estabelecido no Q2s elo

referido dispositivo legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Não obstante o prazo estipuìado no coput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada está na inexistência
de recursos aprovados nas respectivas Leis OrçamentárÌas de cada exercício para atender as

respectìvas despesas.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição êstipulada no parágrafo Segundo

desta CláL{sula, a CONTRATADA não terá dir"eito a qualquer espécie de indenização
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CIÁUSUIA QUARTA - DAs oBRIGAcõEs E DAs RESPoNSABITIDADES DA CoNTRAÏADA

À COI:fnnfnnn, além das obrigâções constantes do Termo cle Referência, que constitui Anexo I

do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelêcidas ern lei, em especial as definidas nos

diplomas federal e estadualsobre licitações, cabe:

l- zelar pela fÍel execucão deste contrato, utilìzando-se de todos os recursos materÍais e
humanos necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execucão das ativÌdades, em especial da
regularidade técnica e disciplinar da atuacão da equipe técnica alocada, e pelos contatos com
o CONTRAT4.N_T*Ej

lll - cumprir as disposicões legais e reEulamentares muhicipais, estaduais e federais que

interfiram na execucão dos servicos;

iV - nrãnter, duranie toria a exeeueão tio cnnti-ato, em cornpaiibiiiq'ade coin as obrieaeões
assumidas, todas as condicões de habilitacão e qualificacão exigidas na licitacão indicada no
preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que

verificar na execucão dos servicos;

VL- prestar ao CONTRATANTE, por escrito. os esclarecimentos solicitados e _atender.
prontamente as reclamacões sobre seus servicos:

Vll - resnonder nor ouaisouer danos. oerdas ou nreiuízos diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros deeorrentes da execucão do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa respohsabilidade a fiscalizacão do CONTRATANTE em seu acompanhamento:

Vlll - responder pelos encareos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários.
resultantes da execucão deste contrato, nos termos do artiRo 71 da Lei Federal n" 8.666/1993;

lX - manter seus profíssionais identifícados por meiqje crachá com fotografia recenle; N
(
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X - substituir qualquer iltegrante de sua equipe cuja permanência nos servÍcos for julgada

inconveniente, no prazo máxiÍq de 05 (cincoll[As úteis, contado da solicitacão justiÍicada

formulada pelo CONTRATANTE;

Xl - arcjl !q!. despesas decorrentes de infracôes de qualquer natureza praticadas oor seug
empregados durante a execucão dos servicos, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;

Xll - apÌesentar, quando exiFido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos
salários e de quitacão das obriPacões trabalhistas (inclusive as previstas em AcoÍdos e
convencões coietÌvas tie Trabaihoi e previdenciárÍas reiativas aos empregados da
CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestacão de sêrvicos obieto deste contrato;

Xlll - identificar todos os equioamentos e materíais de sua propriedade, de forma a não serem
conf undido.5_gqn!_s_uriterc$cjÍsB1iç-dade_do qON!!AIAI!_I!i

XIV - obedecer às normas e rollnqs do CONTRATANTE, em especiâl as que disserem resDeÍto à
seFuranca, à ÊuaÍda, à manutencão e à integridade das informãcões existentq! g! geradas
durante a execucão dos servicos;

XV - implantar, de Íorma adequada, a planificacão, execucão e supervisão permanente dos
servicos. de maneira a não interferiÍ nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas
normas de conduta;

XVI - reexequter os servicos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE jlgldlestiverem em
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

XVll - puardar sipilo em relacão às informacões ou documentos de qualquer natureza de que
!,^Fhã - +^Éâ, -^hh^.ik^-+^ ,^.F^hl--.t^ ^.|Èiqi.+,â+ir,! .n,;l ^ -yihi6âts^h+^ ^^: -,r!vrrrrro q \v.rro. !vrrrr!LrrrrLrrrer rcJiiiriir.úiii.ri' rìíiiriirii5aidiiúci, L;-úii c LíiiaiiiiijiiiiijÍiiij ;.iuí iud

indevida divulgação e íncorreta ou inadequada utilizacão:

XVlll - manter bens e equipamentos necessários à realizacão dos servicos, de qualidade

comprovada, em perfeitas condicões de uso, em quantidade adequada à boa execucão dos
trabaÍhos, cuid4do para que os eouipamentos elétricos seÍam dotados de sistema de
protecão, de modo a evítar danos na rede elétrica;

XIX - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos servicos, relatando
todos os se!'vicos realizados, eventua!s problemas r./erificados e qualquer fato relevante sob!.e

a execucão do obieto contratual;

www.cps.sp.gov.br
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XX - fornecer à equipe alocada para a execucão dos servicos os equipamentos de protecão

individual adequados à atividade, o necessárÍo treinamento e fiscalizar sua eÍetiva utilizacão;

XXI - nrester os servicoq rì.ìr ihterrÌ1ódiô.1ã ine indicada nos documentíìs anresentâdos na

fase de habilitaeão. a título de qualificacão técnica" quando exisida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouco aceitar ou se comprometer a acettar cie quem quer que seja, por conta própria ou por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefícios de qualquer espécie relacionados de forma díreta ou indireta ao objeto deste

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuãis
subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal ne 12.846/2013 e ao Decreto Estadual ns 6A.L06/20!4, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção
e quaisquer ouirus átÒs iesivos à Acinriiiisir ação Púbiiea, flacioirai ou esirarìgei.ã, ai-rsïerrtju-se de
práticas como as seguintes:

l- prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevìda a agente público, ou
a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovada mente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

nráÌira rln< ãtô< ilírit.'c hrê\rict^< êm l êi

lll - comprovadarncntc, utilizar.sc dc intcrposta pcssoa física ou iuridica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identìdade dos beneficíárÍos dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
pú blico;
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c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

d) fraudar licitaçâo pública ou contrato dela decorrente;
e) crìar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos ceÍebracios com a aciministração púbirca, sem autolzação em

leí, no ato convocatório dã lìcitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbitÒ das agências reBuladoras e dos órgãos de

fiscalízação do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula

Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da

CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e,

também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei

Federal ns 12.846/2073 e o Decrero Estadual ns 60.706/2074.

cúusutA eutNTA - DAs oBRtGÂcÕEs E pAs REspoNsABtLtDADEs Do CoNTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

l- exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento
da execução contratual e, ainda, pelos contãtos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do

contratÒ;

!!!- efetuar os pagamentos clerridos, de aco!.do com o estahelecldo neste ajuste;

www.cps,sp. g ov. br
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!V - exQ_êdir autorizacãE de servìços, co_tïl âjtè.qgdência míniry_a de.60 {sessenta) diÊs úteís da
dãtà de inícÌo de-EUA-9xecu€âo.

V- Fermitir aos técnicoç e profissionais da CONTRATADÁ. acesss às áreas físicas envolvidas na

execucão deste contrato, observadas as normas de seguranea;

cúusuu sextn - on gscaltzncÃo oos seRvtcos

o CÜNTRATANTE exercerá a fiscaiizaçào cios serviços contratados por intermédio cio gestor cio

contrato de modo a asseguraÍ o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatãdas na prestação dos serviços, inclusive
quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica
necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsa bilidade por parte do CONTRATANTE.

PÂRÂGRÂFO SËGUiïDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas,
não exÍme a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no

Anexo ldo Edita l.

CúUSULA SÉTIMA - Dos PREcos

À CONTRATÂIìA nhripa-<p â êvêrr rlãr nc carvirnc .ìhiai^ áâc+ô .ôh+râ+^ naln nrara lhi+áÌi^ 'lã
RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), perfazendo o total de R$ 55.000,00 {cinquenta e seis

-il 
.^^i.ì!ll!_l!9.:rr:

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e Índiretos
relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaÍsquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com
transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo S!mples Nacional e, por causa supervenlente à

contrataçâo, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou, ãìnda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário

7l22
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diferencÍado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal ne

t23/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração,

tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua

propostâ levou em consideracão âs vântagens daquele regime tributário diferenciado.

PnRÁcRnço tencerno
O preço permanecerá fixo e irreajustável

CTAUSULA OITAVA -DC,5 RËCI,iRSOS OREAMENÏ'ARIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação ìrão onerar o cródito
orçamentário destâ Autarquia, UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 364 1039 5290 0000,

FONTE DE RECURSO: 001 001 001, NATUREZA DE DESPESA:33 90 39 99.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas

da mesma natureza, cuia alocacão será feita no Ìnício de cada exercício financeiro.

CIÁUSUIA NoNA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo

O obieto deste contrato será recebido provisoriamente em até 05 {cincoì dias úteis, contadoq
da data de recepcão Fela Administracão do relatório de execucão dos servicos do mês

acompanhado da nota fiscal/fatura repÍesentativa da prestacão dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Ha'rendo Ìeielcão dos seruicos, no tedo ou em parte, a CONTRAT.AD.A det'eÍá refazê-los no
prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, observando as condicões estabelecidas para ã
prestacão,

PARÁGRAFo sEGUNDo

Na impossibilidade de serem refeitos os servicos reieítados, ou na hipótese de não serem os
mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à

CONTRATADA, sem preiuízo da aplicacão das sancões cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O recebímento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cincol dias úteis, após o
recebimento provisório, ou da data de conclusão das correcões efetuadas com base no

al22
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disposto no Parágrafo Primeiro desta Cláqlqb,lma vez veriÍicado a execucão satislatória dos

sÉIViços, mediante Termo de Recebimento DefinitDe lLÈecibo, firmado pelo servidoj
responsável.

^t ít,^,,, - -i^.- - -CLAU5ULA DÈCIMA - DOs PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura !9
protocolo do CONTRATANTE. em conformidade com a Cláusuìa Nona desÌe instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada

no Banco do Brasil S/4. em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscaUfatura, ou
,l^."â vâ-ãrô.ôh+a.ã^ -M --.^.1^ i^^^..^-x^. ^-+^"ln^^l^^^l--^,,i-+^--^-+^.1.(..-,.1^leyev rlr lurv uL ,,,wv,, lyv e iuLur r/' LvrJruJ

PARÁGRAFo sEGUNDo

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,

calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

PARAGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para â realização dos pagamentos a inexistência de regÍstros em nome da

CONTRATADA no "Cadast!'o lnformatìr.in dos Créclitos não Quitados de Orgãos e Fnticlades

Estãduais- CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada

pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela

COi\jTRATADA, cie que os registros estão suspensos, nos termos cio artrgo 8e da Let tstaduai ne

72.799/2OO8.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que

se refira a retenÇões não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em

consonâncía com o artigo 3e e demais disposições da Lei Complementar Federal ne 116/2003, e
respeiiancio as seguintes determinações:

www,cps,sp.gov
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l- Quando da celebração do contrato, a CoNTRATADA deverá indicar a legislação municipal
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente,
sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação munÌcipâ1, a retenção do ISSQN pelo tomador dos

serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia

corresponciente cio vaior cia nota-fiscai, fatura, recibo ou ciocumento cie cobrança equivaiente
apresentada e recolher a respectivã importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto

na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENçÃO PARA

O lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-
se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a

indicaçâo de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de Ìsenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovãnte de recolhimento do ISSeN por

meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar
referenciado à data de emissão da nota físcal, fatura ou documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança
.^,,;\/.r^h+^ 6c^ l^-i. ..t^-^"'ilô I nrr:r lacr! ^.r. "^.^thi'-^^+^ .l^ rccaìÀt ^^A^"4^ -^-rrou "uJü ú p'd.u .ú6oi püI.j iuLijiiiiiiiuiiiij uU i'f.]i{iì, iiuüeíijo Jii
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês ímediatamente anterior,
devendo â CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo

legaÍ para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o
pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

tal22
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cúusuLn oÉcrllte pnrMerRn - on suscoNrRnracÃo, crssÃo eu rnnNsrrRÊNcln oos
ot nrtros e oeRreecÕrs coNrrRnrunls.

A COhITRATAbA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o obieto
deste aiuste.

cúusutA oÉctnaA steuNon - oa alteRncÃo on qunNttonoe oo ogteto coNtRntnoo

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo
ao presente instrumento, respeitadãs as disposições da Lei Federal ne 8.666/1993.

+ Árcrtt. F;-'..à ãÃ ----,-Í^LI.ATJJULA L'ELIIVIA I ÈIíLEIKA - !'A KÈJLI>AU

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos

arligos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal ne 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
â.1rn in ìcÌrâfi\/r nrê\/ict' r'^ )rtid^ -1O rl: lai EaÀor:l hs c ÃÃÁ11ooa h^- -^*^ h^ .É+iã^ ío a1o

item 3, do Decreto Estadual ns 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
E.+^.Jt.-l ho q? rtro/1^í1 h. hi^Á+^.^ .t- -^-{r-,,F.^ì^.1^ +"-h.jh^ ôh ^.F.í+Ã' Á^^ ô!,^h+.,.t h^rJt.lJJl.wLL' iiü iiiPULurir wc. uuiii'óuluçEU uU LidijdlilU Uiii Lüi{ji(jí iidu ijVCiiLU!ìi ijiji
pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONïRATADA for
sociedade cooperativa.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DAs sANcõEs ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do

Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaìsquer atos
previstos no artigo 7q da Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho dê 2002, sem prejuízo da

respcnsabilidacle cir.ri! otr crim!nal, quanclo couher.
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PARÁGRAFo PRIMEIRo

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
pÍevistas no Anexo lV do Edital Índicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício

de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sìstema Eletrônico de

Aplicação e Registro de sançiies AdmÌnistrativas - e-Sanções", no endereço
www.esancoes.sp.gov. br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas lnìdôneas e Suspensas

- CElS", no endereço http://www. portaltra nsparencÌa.gov. br/ceis.

PARÁGRAF'O sEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às

multas que eventuêlmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmentê.

PARÁGRAFO qUARTO

Â práiica de atós que ateÍrieÍr corìiía o pairiirrôni<r púbiico nacionai ou estraíìgeii=o, eoiitrá
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir Íraude ou

corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração
de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal ns !2.846/ 20j.3 e do

Decreto Estadual np 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal ne 8.666/1993, e no artigo 7e da LeÍ Federal ne

70.52O/2OO2.

cúusutn oÉctua eutrutn - on GanaNttn or exrcucÃo coltRntuaL

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação que constitui objeto do presente

instrum ento-

cúusuLA pÉctMA sExTA - ptspostcõEs FtNAts

Fica ajustado, ainda, que:

L ConsÍderam-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem

transcritos:

a. o Edital mencÌonado no preâmbulo e seus anexos.

L2122
www.cps.sp.gov. br
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b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissôes deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo

deste Termo de Contrato e demais disoosícões resulamenÌâres oertinentès.

lll. Para dÍrimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na

esfera administrativa, será competente o foro da Comarcã da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes lustas e contratacias, Ìoi iavracjo o presente tnstrumento em Uz

(duasì vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela

CONTRATANïE, vai por elas assinado para que produza todos os efeítos de Direito, nã prèsença

das testemunhas abaixo identlficãdas.

São Paulo, I3 de A6EtL de2ozo.

ilb Wz(ry_4/q{ ,r',r,aCONTRAÍADA ICONTRAT

LAURA M, I.
Diretora Superintendente

LUIZ MARTINS DE SANTANA JUNIOR

Procurador

TEC-rCÀrt \lU^C.

-kqa &a- {n'**
(nome, RG e CPF)

JÍ lú9.\}"")
jo q:t, r.1<t)a 9r-: 6

,{ r+.^.\r'.i. \ 0. t.'í.r,t
(nome, RG e CPF)

ti7.. <;\;). lì.1 " 3
rr,.i.l ,3,,.Ì.lì/ .)4
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

J. ESPEC|FÍCAÇAO DO OBJETO

01 UND 16

14122

\$b
ii
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Fabricação, Montagem e lnstalação de Bancadas de Trabalho, medrndo: 280x80xg2cm,
possuindo a seguinte descriÇão:

ITEM DESCRTçAO UND/
MENS QUANT

Quant.0l-
Tampo em Granito @ Tampo em Granito natural, polido e
boleado, 2,24m2 Çom espessura de 2cm;
- Dimensões Planas dos Tampos: 280x80cml
Estrutura em Metalon @ Aço-carbono (metalon),
50x30x1,5mm, revestido por pintura especial eletrostática a
base de epóxi

Quant. 0í -
Armário embutido (272x7 2x9}cm)
- Gohinato nneer rinrln fâ.Ãc lã1ôrâiê iníêFi^r Â +râ\/òêêãc

|/vesu,,,vv

frontal e posterior, fabricados em compensado naval
multilaminado de 20mm, com revestimento externo e ínterno
em laminado melamínico de alta pressão, na cor marfim
natural; O armário embutido deve possuir intercomunicação
entre os gabinetes, permitindo o armazenamento de peças
ru ga5, tdrur Lluc I ,ou r U sgLt ittleaiüi ;

- Prateleiras internas removÍveis e de altura ajustável em
vários pontos, fabricado em Madeira de Fibra de Média
Densidade "MDF", revestida em laminado melamínieo cle alta
pressão branco liso;
- Seis portas na parte traseira da bancada e duas portas
iaterais fabricados em compensario navai cie 2úmm
multÍlaminado com revestimento interno e externo em
laminado melamÍnico de alta pressão, na cor madim natural.
Todas com regulagem de prumo, permitindo abedura de 90'
e fechamento automático a 45";
- Sapatas Niveladoras instaladas na partè inferior da
estrutura metálica para reoulaqem de nível:

Castelo central simples removível, de 280x10x25cm,
fabricado em Madeira de Fibra de Media Dênsidade "MDF",
revestida externamente em laminado melamínico de alta
pressão (fórmica), comDosto Dor:
- Montantes retangulares e ocos para passagem de utilidades
e/ou eletro condutores e sistema de afixação na bancada;

de utilidades e/ou

0
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tomadas;
- Tampo/prateleira;

Quaht.05
Utilidades/ Tomadas;
- Jogo rje Toinadas Espellro elrì uaixa,je PVC i.ígido irrtiusii-iai
locado no nicho do castelo central, possuindo duas tomadas
universais;
110Vt20Â.
220V110A

CÌuant. 05
Jogo de Tomadas Espelho em caixa de PVC rígido indushial
locado no nicho do castelo central, possuindo duas tomadas,
lógica/telefone;
RJ 45/1 1

Âdministrâção Central
Gabitìete Íia Superintendência

2. PROJETO

A bancada deve seguir as características do projeto apresentados na Figura - 1 e
Figura -2.

)8nr _l
:ll

.T
I

--l

Ì:mpo cm gí:rit, n.Ìurr, pcttí., DoÌ.!Cô 130q,

5 Cotrj. deÌOI.4ADÂ Elélricd 30, r Ri45 Cal6
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Figura - í: Visia írontai, iaierai e superior da bancada.

Figura - 2: Vistas em perspectiva da parte traseira da bancada apresentando as seis
portas traseiras e mostrando as duas portas laterais e a prateleira de altura regulável.

3. DAS CONDIçOES DE ENTREGA

3.1. Prazo de entrega. Os serviços deverão ser entfegues em até 45 íquarenta e cincoì
dias corridos, contados da data da retirada da nota de empenho pela contratada.

3.2. Quando a nota de empenho íor êt1camìnhada por meìo eletrônico, o prazo para entrega
terá início no dia útil posterior ao envio da conÍirmação de recebimento, que será impressa e
juntada aos autos do processo.

3.3.Os serviços objeto desta contratação deverá ser reaÍizados na FATEC CAMPINAS -
AVENIDA CÔNEGO ANTÔNIO ROCCATO, NO 593 . JARDIM SANTA MÔNICA - CEP:
13.082-015 - CAMPINAS/SP -ÌELEFONE: (1913216-6474, de segunda a sexta-feira das
8:00 às 12:00 e das í3:00 à '17:00 horas, correndo por conta da contratada as despesas

\s\

ü
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necessárias à sua execução, em especial as relativas a seguros, transporte, Ìrìbutos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato.

4. DA INSTALAçÃO DO OBJETO

4.1. A ligação elétrica das tomadas 110V1220V 20A deve ser contemplada no projeto. A
energização da bancada deve habilitar o uso das cinco tomadas elétricas da bancada no ato
da instalação e entrega. Não é preciso que as tomadas RJ45 estejam com Íiação para
internet.

4.2. Eíetuar, após a montagem e instalação gratuita do(s) objeto(s), segundo os termos e
especificações dos anexos, no prazo estabelecido neste contrato acompanhados de
representantes da CONTRATANTE, as falhas ou defeìtos eventualmente encontrados
deverão ser prontamente reparados ou substituídos pela CONTRATADA sem ônus para o
CONTRATANTE, mêsmo quando o defeito não possa ser corrigido no local;

5. DA GARANTIA DE PRODUTO

5.1. O prazo de garantia do objeto da licitação, será de 12 (doze) meses, contra quãlquer
deÍeito de fabricação e/ou falha, excetuados os decorrentes de uso impróprio, contados da
data do recebimento definitivo.

5.2. Todas as despesas havÍdas no período da garantia, tais como consertos, substituição
de peças, transporte, mão-de-obra e manutenção do bem correrão por conta da
CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE quaisquer ônus.

Elaborado por: Aprovo o Termo de Referência

CLÁUD|A AP. DA SILVA ARMANDO NATAL MAURICIO
Cheíe de GabineteAssessora Técnica Administrativa ll

L7 122
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ANEXO IV
ResoluçÃo euE DtspõE soBRE MUtrAs E pENALIDADEs ADMtNtsrRATtvAs

Resolução SDECTI Ne 12, de 28-3-2014. ( * |

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais ne 8.666, de 21 de
junho de 1993 e ns 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual ne 6.544, de 22 de

novembro de 1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência,

Tecnologia e lnovação

o SEcRETÁRro DE DEsENVoLVtMENTO EcoNÔMtco, ctÊNctA, TEcNoLoGtA E tNovAçÃo, com

fundamento no disposto no artigo 3e do Decreto ns 31.138, de 09 de janeiro de 1990, RESOLVE:

Art. Le. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79,80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual ns

6.544, de 22, de novembro dê 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal ns 8.666, de 21,

de junho de 1993, e no artigo 7e da Lei Federal ns 10.520, de 17, de julho de 2002, serão

observadas as disposições desta Resolução.

Art. 2e. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivaÍente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigaçâo assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma
estabelecÌda no artigo 5s desta Resolução.

Art.3s. O atraso injustificado na execuçâo do objeto do contrato sujeitará o contíatado à multa
uE ÍIluÍ d, uu5er vduu u 5eButnte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: muira cie O,2% lcloís cr'écimos por cento) por dia cie atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;
b) para atrasos superiores a 30 (tÍìnta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia

de atraso, calculados sobre o valor global do contrato;
ll - em se tratando de execuçâo de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois décimos
por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratuãl não

cumprida;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
/ -., ,:,- r- - ,- r - .-. .l
[qurrreÍrLUs rÍ||r rcdr5r. lltu .d ue u,5-lo (lieS üeaiirtüs púi aeiriüi ijúi- ']iã üe ãIfáSÕ, LúiCUiãüúS

sobre o valor da obrigação contratual não cumprida; e

LAl22
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c) para contratos com valor de iguaì ou superior a RS 500.000,01 (quÌnhentos mil reais e um
centavo): multa de O,4% lquatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor
diário do contrato;
lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (irinta por cento) pr:r dìa de

inexecução, calculados sobre o valor diário do contrâto.

ç 1e. O valor das multas previstas neste arÌigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por

cento) do saldo financeìro ainda não realizado do contrato.

5 2s. A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calcuìada a partir
río primeiro ciia útii seguinte àqueie em que a obrrgação avençacla cjeveria ter sido cumpricia.

Art.4-'. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contrâtâdo à multa de mora, observado o

seguinte:

I- em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de lOo/o (dez
por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:
a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trìnta por
cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
b) para ur.rrrLraLos uonr vair.rr rjc RS i00.000,01 ir-ern rrrii reai: e uur cerr[avo) dié RS 500.000,0ü
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinle por cento) incidente sobre o valor da parceÍa não

cumprida do contrato;
c) para contratos com valor igual ou superÌor a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de LO% ldez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do

contrato;

lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 2Q% lvinte por cento) por dia de inexecução,
caleulaelos sobre o valor diár.io do cont!.ato.

AÍt. 5'. A incxccuçãc totll do ccntrato iujcitará o cohtratldo à multa dc mcra, obsci.vado c
seguinte:

I- em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20%

(vinte por cento) incidente sobre o valor global do contrato;
ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de servÌços contínuos:
a) para contratos com valor de até R$ L00.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por cento)
incidente sobre o valor global do contrato;
b) parã contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS SO0.O0o,o0
(quinhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do

c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um

centavo): multa de 1,0% ldez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

www.cps.sp.qov. br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia " 0Ì208-000 o São pauio . 5p. t'el.: (11) 3324.3300
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Art.6e. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o
adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo

de 5 (cinco) dias úteís, contadns do primeirn dia subsequente à datâ da suâ notìficação.

S1e. Receblda a defesa, a autoridade competenÌe deverá se manifestar motivadamente sobre o
acolhímento ou rejeição das razões apresentadas, concluìndo pela aplicação ou não da
penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.

5 2e. A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do
Êstado e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partÍr da quai

o valor da multa sofrerá correção monetária.

S 3q. O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação.

5 4-o. A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da notificação
do adjudicatário ou contÍatado.

Art. 7s. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contÍaditório e a ampla
defesa, a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.

5 i9.5e d r'Ìrulla apiiearJa íut superior ao vaior da gararriia pres[ao'a, aiérrr tia perda desla, cr

contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração até sua total quitação.

S 2s. lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre públíco

estadual, na forma prevista na legislação em vigor.

ç 3-o. Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as

providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art.8e. As muìtas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das

dcmais srnçõcs êdiÌiÌnistíâtivas prcvistts na Lci fcdcral ne 8.666, dc 1993, na Lci tcdcral ne

10.520, de 2002 e na Lei Estadual 6.544, de 1989.

Art.9a. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. 1.0. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art. L1. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a

Resolução SCTDE -1, de72 de fevereiro de 1994.

( * )Republlcada por te!' saído, no DOE, de 29,03-201.4, Seção t, páginas, t!6 e II7, com.

incorreções no original.
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Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia . 01208-000 . São paulo . Sp . Tel.: (r7) 3324.33OO

\N
(j

,\i
zú122



-tr-prury ffiAA.<e,@sd,g -A RÍ) a) t^,
& ry r.tAt L\,
I e"ut6 Srrro GOVERNODOESTAOO

AdÍninistração Centrâl
câbinetê da Súperintendêncía

reRuo or ctÊructA E DE NolFtcAçÃo

CoNTRATANTE: CEETEPS - CENTRO ESTADUAT- DE EDUCAçÃo TECNOLóG|CA "pAUt.A SOUZA"

CONTRATADA: LUZINETE DA SILVA BARROS - ME

coNTRATO Ns 030/2020

OBJETO: CONÏRATAÇÃO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE FABRICAçÃO, MONTAGEM E

rNsrALAÇÃo DE BANcADA DE TRABALHo pnRn rnsoRnróRro oe ríslcn.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
irìteresse, Despachos e Decisões, mecjianie reguiar caciastraíÍrenio no Sisienra cje Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
ne Otlz\It do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ns 709, de 14 de janeiro de 1993, lniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
D.^-^--^ ai,,it,

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legaÌs e regimentais, exercer o
direito de defesa, inte!.por !'ecu!.sos e o que rnais couber.

zLl22
www.cps.sp,qov. br

Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia . 0ÌZ0B-00(J . São pauÍo " Sp . Ìel.ì (11) :1324.3300
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São Paulo, lLa" a Ê g', L de 2020.
GEsroR Do óneÃo/erurroaoe:
Nome: Laura M. J. Laganá

CarEo: Diretora Superinten dente

CPF:005.923.818-62

Data de Nascimento: 20/09/1955
Endereço residencial: Rua João Ramalho, 586 - Apto. 2426 - CEp.05.008-001 - perdizes * São

Paulo/SP

E-maii institucionai: g<is@cps.sp.gov.br

E-mail lau com.br
Telefon 3324-3303

LAURA M. J.

Gestora

Responsóveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE

Nome: Laura M. J. Laganá

Cargo: Diretora Superintendente

RG:7 .71,5.675-4

CPF: 005.923.818-62

Data de Nascime nlo:2O/O9/L955
tndereço resrciencial: Rua João RamaÍho, 586 -
Apto.242b - CEP. 05.008-001 - Perdizes - São

Pau lolsP.

E-mail lnstitucÌonal: gds@cps.sp.gov.br

E-mail pessoal: la u ra lagan a @ u o l.com. br

Telefone: ( 3324-3303

LAURA M. J,

Contratante

PeIa CONTRATADA

Nome: Luiz Martins de Santana Junior

Cargo: Procurador

RG:47.904.560-4

CPF: 424.57L.898-6t

Data de Nascimentot 22/02/1995
Endereço residencial: Rua José Costa Pereira,

757, )d. Guarani- CEP 02851-130 - São

Pa u lolsP

E-mail lnstit: luzinetebarrosl@gmail.com

E-mail pessoal: luizmjunior@icloud.com

Telefone: (11) 99336-6140
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Lgrz MARTTNs DdsANTAú JUNtoR

Procu rado

www.cps.sp.gov. br
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